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j.iai serva'e mo dum nostri novere Itbelii Guardaiei nesUi 1'tun«7?j nostri novcre ltüelii\ duarüart-i nesUi rtiiij-í hà le^iaa Lioa- ,
Parccre personis , dicere de vilii.r. 1 Que lie dos vícios fallar , não das pessoas*

Man-ial Liv. io. üpist. 53.

Continuação do Art. - Doutrina do interesse.
mi

Ao niesmo tempo que os meus semelhantes
sSo adstrictos a huma obrigaçSo moral ; serei
eu exceptuado deslu regra geial para com os
outros? Some caheráõ direitos, e a elles
unicamente deveres ? JNão certamente; e eis
essa grande lei da natureza , isto he; a igu-
aida-ie dos direitos. Embora sejão os home-
ms desiguaes em riquezas , em talentos , em
forças íizicas, em dotes naturaes; que estas
diversas propriedades são igualmente inviola-
-veis , e sagradas : finalmente a obrigação he
bilateral. O Senhor Discípulo de Bentham
assevera , que a doutrina do interesse só he
subversiva dos deípotismos. , e arbitrariedades
dos Governantes; porque lhes laz couhecer,
que o Goveruo he feito , não para elles ,
mas para os governados : a propozito do
que tsila no pacto , ou convenção social.
O que dirá cr meu Illuslre, e urbano An-
tagonista , se líieu asseverar, e m jstiar , que
;i sua tão querida doutrina do interesse he
mais que nenhuma outra favorável ao despo-
tisuio , e a toda laia de arbitrariedade ? A
Auctoridade , imbuída no principio do inte-
resse , toinar-se-á calculista , matreita , e
perfeitamente Machiavelica , e por mais
que se diga , que o interesse deve ser bem
entendido, a íina! de contas quem vem a
julgar do bem ou mal entendido desse in-
tt-rt-sse he o próprio agente da ,-icção t que
muitas vezes h« dominado des íuavii hábitos*

de paixões cegas , &.'c. &c, e dahi vem , que
ainda uão houve lyrauno, que nâo buscas-
se apadrinhar as suas maiores cruezas com a
salva-guarda da utilidade publica. E do
que servem as leis de responsabilidade, dc
que tanto se Jalla , e nada se pratica .* Era
todo caso he muito melhor o Governante „
que se crè responsável , á sua consciência,
eu a Deos, do que aquelle, a quem se há
ensinado , e certificado , que só he respon-
savel a os homens. A Deos ninguém illude,
nem dobra : os homens enganão-se a cada

passo, e deixão-se levar facilmente do sobor-
no , di Syutpathia , èvc. Ac., como nós eslá
mostrando a quotidiana experiência. O pri*.
ci pio do interesse he hum principio mui'
elástico, lie huma alavanca terrível nas mãos
da tyranuia. Ah • que rios de sangue nâo
íez correr em França o famoso principio -«
Saius poputi suprema lex s -- applicado B
cada momento pelos ftJarats , 5aiis Justs^

pelos Lebons , ílnbespirres , Couthons , e
mais discípulos , e seguidores das novas dou-
ti inas <lo sensualismo , e egoiamo* Se a dou-
trina do Foder , que desce iiomediatamente
do seio da Divindade, insuflada por Theolo-
gos a duiadores , seiviz, e interesseires tor«=
liou alguns PrinGipes voluntariosos, saberhosP
e despoticos ; a doutrina d» interesse dis-
seminada nas sociedades , sol.ou a rédea a
todas as paíxâes brulaes, e proclamou o óes-
potismo popular, o mais fci:Q2 t 0 5üaiâ |€5ç
âivel úqs de?f Qbismos»
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Permitia o meu nobre Contendor , que
lhe eite a propozito a auctoridade mui res-
peiíavel uo Senhor Gousiu , do Platão nio-
demo. ( Advirta, que Cousiu nunca foi Frade,
v.em estudou uos G_aus_rosJFadando sobre a Fi-
lozofia do Século 18, assim se exprime.,, Qual
poderá ser o Governo de tal Epocha ? IS'Ao
será certamente hum Governo livre , fim-
d-iiío sobre o conhecimento , e o respeito
dos direitos da humanidade; por que como
pode: ...ü ser taes direitos presumidos , reven-
dicad^s , e conquistados ? A Pbilosofia da
sensação , e do egoísmo devia ser contem-
poranea de huma ordem social sem digui-
idade , de ht.m Governo absoluto , porem
per si mesmo cabulo de fraqueza , e de
corrupção. Implica que então podesse haver
íido a i.eligiãu qual quer império sobre as
almas ; por quanto toda a iUdigiãa seja eila
qual for , incuíca out-,!:. doutrina , e nâo o
predomínio dos sentidos, e (ío prazer ,,

A doutrina do interesse foi a máxima pri-
tnordeal dos Auctores d., façanhosa Encyclo-
pedia , em cujo seio , bem como em hum
volcí-o fermetitayão os combustíveis, que
devitío derramar as suas lavas deslruidoras
peía França , pela Europa, pelo mundo in •
teiro- ,, Erão os Eneyelopedistas ( dia o Se-
nhor Ciiateaubriand j os homens mais iníole-
.'antes , e por isso be, que os não posso so-
frei1. Eu 05 tenho por hvpocritas da Liber-
dads , por falsos apóstolos da Filosofa» , que
tomarão o humor ile sua vaidade ferida por
hum sentimento de independe.icíhj seus maus
costumes pos' hum regresso ao direito Nata-
ral . e seu furor irreligioso pela sabedoria.
JNão forio suas doutri-i-,.:. , que produzirão
a pn: te b ia d o íut.do d . neása Revolução :
..est.i Revolução só lhes devemos a mortan-
ciada de_. Padres , as deportaC-gs
ana , e us cadafalsos, ,,

pa ra Gi ;ai-

O Senhor Discípulo de Bentham falia no
contracto , ou -to _*>cta1 :-: n vis tmie uo
cjuai fizerão os homens Goicessão dos direitos,
que cada hum tioh. sobre tod..5 , e q oe io-
dos tltU) 10

->ct\
'Í3 '

_>br_ .3 !;t íi nn , a lim <!e con-
niiiia de í:-ji_. , -.\'c Gon-

iesso , que já estou enfastiado de ler essa
áVovei .! Tni pacto social nunca existio em
.realidade-: he huma mera ficção dos Publi-
çistas para explicarem os lenomeaos da ordem
_oc_al_ Quem ligou o_ homens e n sociedade
¦iei anaturez. , que < s formou para isso , e
pem o Senhor Discipul > de Bealham, nem
ülnguein poderá produzir a Ac a ruithenliea
desse Go Uracto «los tempos pri m ivos das
Sociedades humanas. Diz-se , que assim devia
__e_'j f;ia_ não se uustra certa mente que assim
-fosse..

Pro-igamoi -ia. demonstração cfo luminoso
-3?_..RSÍ£Ía áQ 89ÜSQ JuUi-W. OU da üb.i^aeã.

moral , demonstração fundada «o sentimento
cio ijeilo. Sim a contemplação dos milagre;.
da Natureza , e as mesmas obras primorosas
de hum Artífice nus iev.o a confessar a
e\Í5tencia do Bello, e do bom nos actas da
vontade. Que homem haverá tão-insensível,
que deixe de admirar hüm prado rizonho,
hum vale verdejante , hum rio tranqmilo ,
e magestoso, huma paízagem deliciosa, ii_t
a natureza muitas vezes oífecece r_ os nossos
olhos.3 Que alma se não seit_-s enteada em
àoce arroubo á vista encantadora do eeo azu-
lado , quando a lua d oi ffunde por tudo .1
sua iuz pálida , e saudosa , c no fira.:.-
mento apparecem ettgastadas, c rutilantes,
As estrelíãs , mais numerosas , que «s areias
do mar ? Então c epitheto de bello n_»s res-
vala dos lal.ins , e Luar sentimento inti n..
suave, delicioso, dislineto de outro qnaiqner
accompanha essa qualificação.

Esta idéia singular do Rello não be , coma
a alguém talvez pareça, huma variedade da
noção geral do útil; por qua o nos.o cora-
cão não se arrebata, os nossos olhos não se
recreio , á vista de hum bello rio p.eh rav.s
de fertilizar os n issos campos, nem do nr-
voredo ; por que nos pode aceol_.ev em sua
sombra hospitaleira , nem di> Geo sereno,
e estreliado ; por que nos' podo servir para
huma viagem nocturna : pelo contrario mm-
tos objectos hi úteis , e que segura mente não
são bellos. O arado , que atire o seio da
terra , a bebida a m;.rga, que restitue n _a-
ucls ao moribundo, são __>minej_tement_ úteis
ao homem , mas n.o lhe ap.presei-tão a idéia
do bello - pelo revés a oílerececem mil obje-
etos horriv-eis e funestos. U raio, que^se
arremessa obüquamente da nuvem, o furacão,
que devora <_;.j, hum instante os trabalhos
<ie todo o ar. 10 , as lavai inflamá-las ? que
vomita a longas distancias a cratera de bina
voieão , todos estes fenômenos , terríveis
e desastrosos nno nov são utei-;, e todavia dis-
peiíi_o em noss'alma o sentimento do bello.
O mesmo sentimento nos dispert? huma acçao
íjeneroirí , hum sacrifício extraordinário, huirt
dicto, qie patentèe a virtude, a coragem,
a bene.ice-.cia , &c. Tat be o celebre — q i'd
mourút -dj vebío pai dos Horacios ua _ra-

gedia de Corncille : ial o - neiiil time , Gesa-
revn vebis _í'c. O dever lie sem duvida hu-
ma Lei, por que reúne os caracteres de so-
berania , de un:.ver..aUdade , e de immutabi-
lidade. ea saucção. E terá o interesse todos
estes caracteres ?' Vejamos. O interesse nao

Ias pode ser soberano; por que não nos maflu4
com magestade , e grandeza; solicitamos srn

pelo .-desejos, arrastra-nos pelas puxões, mas
não tem a voz do Senhor, e ainda mi meio
_as suas vietorias sentimos q ie elle n"o passa
de iium escravo. i_ se ni« ie£« esss icaj^en®
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A. «ttrrite- telo-á de faclo? Assim saecede

í„iÍr5!ic8 : «nas quantas outra, ten, sido

£b t̂as vezes a vos severa do .le*

guiai
«.a

os actos moraei.
> pri itr.pio d * i'''^'"t--i se eni fina falia o

es sen
é.1:

riVâgrandes

soberania.

Ouaiiwí
ler tem suÜbcado as seduetovas pi
do interesse i Logo este nao len

-.IV

«iO VI Oe

Ü interesse tampem n-«o \>ossue o cavam T

anlo o ;!:

vezes, tii«o ei
sabre a raio
não chegamos

ii ia i .1
dc uuivers-didade ; por qu:
hum funda a praspendade deou.o.

inthcíoaramos, se mo cvpei
dles , q-ie nos ro-Jea ^;

das "raodeias se nao
ão: e o >r

requtztto
sane áo, f
clori 'nni* , q
direita . e do
de punir os re!
i-iliu-. i d « o!

IC..IX L- *- ' — K ,'-,

:al

qual
;- Üí!

Illlülü ¦¦¦Cl , que he
«« a

ao

«t e
civMvie o caracter-
está impresso em ra

orsder . qm: tem ;; Lcgi
p.."-:;--'!ií. Xa lioutrirsr* do senso
ii-j.-pi.ã > moral o Legislador hs-
nP.ucmeulc encerra a m ds po-

Icd.

N:, 1:!oei
iate
t." i

-cise a L .... juizo d<

a r, cume

p.ec.pitanda aquelles que as posMiiau . y t» -

isso os mesmos acontecimentos a»o sao .,<.

igurd ulii.-i.de par, todos os homens, A

dependência , que transportou d aiegna o 3ra-

zii fez verter lagrima*, a. antiga Aletiopo.e.

A VÍta^m saudável, que Jia hum anno sai-
... \ . ' -, «„L, . a manhã talvez me lance

a : ine*
or jli

O -»umna a a
¦ cada hum»

I s ,>,

-i ¦> !,. as smo^í
-,e -;ia:l.;.- hv*

í.:/\i incerto . lã .* despi! > dc au-
0 sectário da obrigação moral

por- que hum Deos, que
ie o 

'furlar 
, e te punirá

o se.-'ei ;or du doutrina do

ia O

tudo vè : l«
irrimissivehne

Ürá também : não hntes : por que
c-jnt-a o teu interesse bem er.ten-

interesse
o t"iria- ne
íb;! > o iizei

O
es serás castigado peisIS :i

certamente contra o teu
,,. i-me a v
no túmulo O mesmo campo, que com p,«

ze .teiro , e c ultenle ao alvorecer do dia
triste

mie

•O-O.

iaaa u

melanconc >:
Finalmente

ue oíie-
ins-

íOH<

á tanie ja me parecera
in<m o interesse não he universal,
o 

"interesse niio be unnxitavel; por (

rece se de baiso de rail iurinas diV-ersas ,
ta-a-nos nor solicitações desiguaes, e sempre

ad-n.ile «na-is, ou meios: o interesse em

summa nada tem de lixo, nada ue eslave| ,
aS., : tudo nelle sao calcui >s , sa ..*

Po probabilidades ir.o variáveis,

g-uaiuo o sao os diversos «iodos de P«^arf
os le operameatos , as educações, os ü-imt o,

&c &c. . , _ ,,,, ,
Mas dizem os discípulos de .-.pícaro, d lio-

foac de lieivecio , e de Bentham, diz a esco*a

sensuahsta e»w fim : ou .mi > :'V:-' -- ¦-¦? ¦ ' :• --

vor d. principio
este seja bem
resse.
ine oi

especulações,
o sãt

c St.

; , o q
;se

p -Slo a
mais exame
no segundo ene <-

quelle caso o seu interesse
entendido ; entregar-se-á ris

]a bem pertui
con*o cr*55ü **» '»
davc! lia acç-.o,
todas a
«Ias "e-S humanas, v^uai ua iü."-» scí-i.,.. j

p- Pd oral ? Dispa-se dc qualquer pe-
ida o líiesmo Sanhor Uiscipulo»

ie lie
jNo pnme.ro caso o homem , ois—

artar . curvará a cahera , e f.eni
ame abster se á de cometter o crime;

actará ,ie e-.iiminar , se n'a —
he liem, ou mal

suas reflexões
idas p«!a paisão e se esia,
lhe subministrar a fac« agra-
cila a executará , excogitando

traças de subtrahir-sc a ps.rsegu;ção>
Oua! he iík'»s seguro pr.n-

t;Cü

iliíí : «jet -

do interesse, queremos, que
entendido , que seja o^ iníe-

do todo. e não do indivíduo ião so-
mas f responderá o seguidor r»o saúda-

vel principio da oi>ngação moral J^as a çoe-r
sãô Ludivíiiuaes , e muitas .-ao ta
.me escapiío á vigiiaucia das íe;s ,
:tUns , e conseguintemente qualqu

CIU!
ven

Òuer1 o Senhor Discípulo de Rentbam ,'

que os nossos Legisladores lenbão sempre di-

ante dos olhos o principio do inlere-õe : mas
> contrario, e sustentarei, que essa

nue nos tem causado malesei
nos

enso
ria ,

íorrn ^;s
laiitemen

,'>:£--

dador - ve atiender cons—
4 ,*irr*úo nrincipio no ue et

JÍI :~i -». . »

sempre
cretas,
dos li:

e

oude nós he que tem ae ajuizar , se tal ,
tal accão vai, oa não de accordo como t.l-
teresàc bem etUendido, eom o interesse da
cjaii.3uui.hide. P ra isso será indispensável
concul ir ão cia todos os skus eííeitos

próximos, e renaotos , pesar Iodas as suas
reiac.íes, calcular todas as suas probabilidades,
t&e. Quantos homens há por todo esse munrto
capazes «lu íaes combinações? Qae ineza
de raciocínio . que tranqüilidade mais qoe
Stoica não deve'de ler queua qaizer obrar

pelo principio do interesse bem entendido ?
Ora se o principio do interesse não tem sobera-
nia , mu tem universalidade, não tem imnui-
taoilida 'e , segue-se , que não he huma Lei;
€ se uáo be íhuu.a Le:9 não he próprio p.-.ra

O Leg

......¦ ,; ., .,,« uUiinàJaoalyse toda a Legislação,

Lie não oarie das noções da Religtáo, he

numa Legislação absiuda, vacilante, preca-
ri, e i.t-rucfifera. As Leis devem ser todas

conformes ao Direito Natural, devem estar

harmonia com o senso inlimo,
Le« archetvoa de todas as Leis.
- íinaimente conformes á.i eternas meias

usto , e do honesto. Se elias assim í« re»a

lodeladas , certissimamente nao ue accordo
" "¦ 

intercíse bem e tendido; por que tudo
c heriesto conforma-se coia

mas ni'-o vire

he
eu
a

I to j l

llll

CO-T1

que

he insto,nua nlo
o bem entendido iotercssí
versa pela quasi impossib.bdade «^e conhecer

todas às fazes do interesse, e extremar o bem,

do mal entendid >. . ,-,_ -
Mas em verdade o qne qcerera d zo .o-

teresse bem entendido? bera aquillo que cou-

que dá prazer a maioria

ÍSüo ha cuAtfü» luias jostavei»
n, que agraca ,

ÜOo UuiUCUS
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aão há cousa mais incerta , n°;o há cousa
gnaís variável. No ürazii, poi ex , ouca-se á
maior parte dos Senho:es, que todos profia-
yáó, c sustentarão, que a escravatura be mui
conveniente, mui agradável, e ais indispeit*
snvel íí Agricultura, è\'. O que quereiá dizer
finalmente interesse bem entendido? Será aqui Io
que satisfaz ns precisões do homem, aqoiíio
que se conforma com o que lie .iciío , justo,
e honesto ? Se he este o sentiu», do vocábulo
interesse para aquelle? que defendem cs!e Drin-
cipio ; enlão tem ei es cantado a Palinodia,
tem convindo r.o principiu do jusl-,->, e do ho
nesto , tetn-sc cruzado ao principio (ío senso
iutiom; e etn vez de dizerem ; o interesse bem
entesndido iic a base de toda a Alor.i', (> Política,
deveráõ dizer : a base de toda a Mora', c
Pobtica lie o senso intimo, lie o que se con-
jfoiin.i com as eternas idéias do justo, e do
Jionesto , e ludo que se conforma com e.tas
idéias vai de accordo com o interesse bem
«.-ntetidido de todos os homens.

j\ 'O deixarei passar incólume s máxima no
Sr. Discípulo de Bentham, quanlo rlz, que
ms Govei na mies , como Governantes , só tem
deveres, e não direitos. Esta exclusão repu-
«na ás mesmas idéias, c alè me parree "tan-
demente <iespotica; por que entendu , q e di-
reilo , e dever são termos correiativos; c se o?
Governantes tem deveres , infaliivelmeuje de-
vem de ter direitos. Se o Príncipe, por e\-,
tem de rigoroso deycr o íazer cump-ir as leis
íios subditos cone obrigação de llie ohdccer
nisso, e eis o Príncipe tendo todo o diieito a
ser oi decido. De mais se ao Governantes só ca-
bem deveres, e nenhum direito, como Gover-
«ames, segue se, que há Cidadão, q."c não
partecipa da ig aid.sile dc direitos: há cidadão,
a quem a Nação torna huma espece de burro
de carga i:á cidadão ein bm, que se vè forca-
tio a pôr em t-\e uçãu, islo, eu aquillo ; mas
mão lem direito de coagir a que lhe não ponha o
estorvos ua execução. Hum G vernante em
i-á- systema hc mais lamentável, que hum for-
çado das onlòs.

Também não me conformo com .¦« doutrina,
«pie diz, que só a utilidade ria ÍNaçã.i foi o prin-cipio constitutivo ile hum superior, oe leis, de
punieaõ c íinabnenle de Sociedade civ.l. Naõ
nos diz isso a Hisloria das Sociedades orimiti--«ras. O homem naseeo Um to psra viver cm so-
eiedade, como o pene foi creado para viver
11 nfnni, c a ave nos campos. Os ptimeires ho*
mens naõ conhecerão outro supeiiores, senão
os Pais de famílias, outras bis, senão as nalu-
rses, outro castigo, senão a pi tia de taiiaõ .Ao
depois lambem enlranso as considerações de o-
titidarie, mas he esta só o principio constitutivo
tias Sociedadts.s civiz.

O uubie Discipulode Bentham a firma, que
çsüa íoi adoutriua do ititerejsc a causa dos ma-

les, e ruína da antiga Roma.- parem o prafh;H'«Montesquieu n* sua admirável obra -Concidc-
rações sabre as causas da grandeza, e ds ca-dencia dus Romanos- pensava, q te sim, expri-
mindo-se de^ía maneira mui ciara, e posi-tiva • m o Cap. io -Je crois c/ue ia sede d h'pi-cure qui sintmduisil d Home sur Ia fi/i de Iaíiepubliqsie, contribua bcar.coup d gáfer lc ca;.ur et l ei.pi// des Romains. - Ci cio, que a seu»
de Epicmo, enlroduzicla em fíoma já nosíins
da Itepublica contribuio g.andemeute naia C01^romper»! coração, e espirito dos ííomanos. A.doutrina do interesse he a rnesmisMma c .usa
que a seita de Epicuro. Parece-me, que a este
propozilo a aucloridade dc Uonlesqni u podecontraj..or-se sem escrúpulo á opinu o do meuIllustre Contender.

JNaó >e\ a quu p>opo?.ilo trouxe o meu IIlus-tre Oppositor a Jnquiz.çaõ, e a guerra de Pa-nellas, e a sublevaeõ do Pará para sustentar o
principio do interesse, e infirmar o do sensoinhmo, ou da obrigação moral, que advogo.
A Jiiqiiizic.iõ naseeo nos séculos de barba ride;!de, e de ignorância, e nem podia funda- se nasuneta douctriny do dtscv, na regia da consci-encia, a qual não podia deKar cie guiar cont abuma Instituição, qae se dizia creada paravingara Aquelle, que entrava na casa ao Pu-bhc&no, que absolvia a mulher a dultera, e quepedia a seu Eterno Pai,-peidoas>e aos ferozesalgozes, que o estavão crucificando.

Em todos os tempos houve erros, c crimes:
sempre se dehnquio por fragilidade, ou porpaixão; hoje porem deiiuque-se muitas vezes
porsys ema Antigamente havia a crença Reli-
gioza, e á sombra desta florecia a Santi«íade
moral: mas hoje a incredulidade lem ganhadoimmenso terreno, e ninguém quer crer, senão
iVaquiilo que lhe dá prazer, em siimma o prin-cipio do interesse esiá na ordem do dia Indus-
tridlismo, proveitos, cada qual que seja mais
astuto, e gerigote a fim de melhor illudir o ou-
iro: e a conssiencia? Isso iie huma quimera.O justa, co injusto ? São invenções humanas,
ou antes Ciau;.traes. Viva o interesse, que lie
o Deos vivo. Talvez que os Cabanos d'aqui,
eos Csoanos do Pará podessem ajudar-se do
santo principio do inteiesse para iegitimarem a
sua revolta; por que cm íim podo bem ser,
que cies ;;>s;m o entendessem. Concíuirei di-
sendo ao suew :\ntagonis»n, quç.siga a opinião,
que lhe parecer ; porem nâo profira toais mm-
ca, (jue a doutrina do senso intimo lie filha do
Ciausiru; por que boje a Europa illustrada
tem leito can cm desprezo o principio ue Ben-
tham, e abraça o [uüíicuo principio da übii-
•ação moral,
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